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PARTE G

 APDL — ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DO DOURO, LEIXÕES 
E VIANA DO CASTELO, S. A.

Edital n.º 154/2018
A APDL — Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana 

do Castelo, S.A. no uso de competências conferidas pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 335/98, de 3 de novembro, e em 
conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, publicita a abertura de procedimento 
concursal com vista à atribuição de Título de Utilização dos Recursos 
Hídricos para a Utilização do cais público do Ouro para acostagem de 
embarcações para o exercício da atividade de tráfego local de passagei-
ros, bem como de uso privativo de 30 metros lineares do cais público 
da Afurada para a acostagem de embarcações (jusante).

As propostas deverão ser apresentadas até às 17h00 do 30.º dia útil 
seguinte à publicação em Diário da República, conforme disposto no 
ponto 7 do programa do procedimento.

As peças do procedimento poderão ser obtidas junto desta Adminis-
tração Portuária através de formalização de pedido para gd@apdl.pt.

23 de janeiro de 2018. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Guilhermina Maria da Silva Rego.

311081775 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 1309/2018
Por despacho de Sua Excelência a Secretária de Estado da Saúde de 

5 de janeiro de 2018, foi autorizada a consolidação na carreira e categoria 
da mobilidade interna da Assistente Graduada de Dermatovenereolo-
gia Dr.ª Maria Isabel Gomes Martins Ruas Faro Viana, pertencente 
ao mapa da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P. — Agrupamento de Centros de Saúde Lisboa Central, em 
lugar aditado automaticamente ao mapa de pessoal público do Centro 
Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., e a extinguir quando vagar, nos 
termos do n.º 10 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conju-
gado com o artigo 35.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. (Isento 
de fiscalização do Tribunal de Contas.)

23 de janeiro de 2018. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Dr.ª Maria Celeste Silva.

311082099 

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA/ESPINHO, E. P. E.

Aviso n.º 1667/2018

Procedimento concursal comum de acesso para recrutamento de 
pessoal médico para a categoria de um Assistente Graduado 
Sénior, da área hospitalar — Oftalmologia — Da carreira 
médica.
Faz -se público que, nos termos do Despacho n.º 7509/2017 e do 

Despacho n.º 7541/2017, ambos de 25 de agosto, por deliberação do 
Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/
Espinho, E. P. E., de 23/11/2017, se encontra aberto, pelo prazo de 15 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum de acesso para preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho para a categoria de Assistente 
Graduado Sénior de Oftalmologia, da carreira médica hospitalar.

1 — Legislação aplicável — o procedimento concursal comum aberto 
pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos Decretos -Leis n.os 176/2009 
e 177/2009 ambos de 4 de agosto, na redação que lhes foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro de 2012, no Acordo 
Coletivo de Trabalho celebrado entre os sindicatos representativos do 
setor e pelas entidades públicas empresariais nele identificadas, publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 41 de 8 de novembro de 
2009, com as alterações constantes do Acordo Coletivo celebrado entre 
os membros intervenientes, publicado no BTE n.º 1, de 8 de janeiro 

de 2013 e no Acordo Coletivo relativo à tramitação do Procedimento 
Concursal de Recrutamento para os postos de trabalho da carreira mé-
dica, publicado no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no BTE n.º 43 de 22 de 
novembro de 2015, Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 198, de 13 de outubro, e pos-
teriores alterações, e da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro 
e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto.

2 — Âmbito do Recrutamento:
2.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos que sejam 

titulares de relação jurídica de emprego previamente constituída com o 
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado ou em 
regime de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado.

2.2 — Podem ser admitidos ao presente concurso médicos titulares 
de relação jurídica de emprego de contrato individual de trabalho por 
tempo indeterminado celebrado com entidades integradas no Serviço 
Nacional de Saúde, que mantenham a respetiva modalidade de relação 
jurídica de emprego.

2.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso médicos que 
sejam titulares de relação jurídica de emprego público — contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — ao abrigo da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e que pretendam vir a ser contratados 
em regime de Contrato Individual de Trabalho, ao abrigo do Código 
do Trabalho.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Podem candidatar -se ao procedimento concursal comum, 

aberto pelo presente aviso, os médicos, providos na categoria de Assis-
tente Graduado no âmbito da especialidade de Oftalmologia, com pelo 
menos três anos de provimento e habilitados com o grau de consultor 
em Oftalmologia, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, ambos 
de 4 de agosto.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita no presente 
procedimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso de abertura no Diário 
da República.

5 — Método de seleção — São aplicados como métodos de seleção 
a avaliação e a discussão curricular e a prova prática, nos termos dos 
artigos 19.º, 20.º e n.º 1 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 
de maio, alterados pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro e pela 
Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, e cláusulas 21.º, 22.º e 23.º do 
Acordo Coletivo de Trabalho publicado no BTE n.º 48, de 29 de de-
zembro de 2011, alterado pelo Acordo Coletivo de Trabalho publicado 
no BTE n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

6 — Resultados e ordenação final dos candidatos:
6.1 — Os resultados da avaliação curricular são obtidos pela média 

aritmética das classificações atribuídas para cada membro do júri.
6.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-

crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas na 
avaliação curricular e na prova prática, respetivamente.

7 — Conteúdo funcional — correspondente ao estabelecido no ar-
tigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de agosto e artigo 7.º -A adi-
tado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, e no ar-
tigo 13.º Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º -A aditado 
pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Remuneração — remuneração mensal correspondente à primeira 
posição remuneratória da categoria de Assistente Graduado Sénior, 
considerando a carreira médica em que o trabalhador se encontra inse-
rido, ou, por opção do trabalhador, a remuneração correspondente ao 
respetivo regime de trabalho, sem prejuízo do disposto no artigo 38.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação 
de normativos legais imperativos.

9 — Local de Trabalho — O trabalho será prestado no Centro Hospi-
talar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., podendo ser desenvolvido 
em qualquer uma das Unidades que integram o Centro Hospitalar, bem 
como em outras Instituições com as quais o mesmo tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.


